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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLU ÇÃO N9 023 , DE 23 DE MAIO DE 1990 

Disciplina a utilização de creches e demais 

serviços de ~ ssistênc ia p ré-esco lar pelos depende~ 

te s dos servidores da Justiça Militar . 

/ 
O Sup erior Tribunal Militar, te ndo em vis ta:r- in 

ciso IV do art igo 208 d a Const itui ção Fede ral , o anexo II da 

Lei n9 7 . 800, d e 10 de julho de 1989 e , aind a, a dis ponibili da 

de orçamentária p ara o corren te exe r cício , ao ap rec iar o Exp~ 

di ente Administrativo n 9 005/90 , em Sessão Plenária d e 16 de 

maio de 1990 , reso l v e: 

Art. 19 - Criar, no Super ior Tribuna l Milit ar e nas 

Aud itori as da Justi ça Mil i t ar , um Pro gra ma de Assistência Pré-

Esco lar aos dependentes de seus funci o nários qu e não disp onham 

de meios p a ra deixar os filhos e m segur a nç a duran t e a jornada 

<le trabalho. 

§ 19 - O Programa visa atender ao s depen dentes dos 

servidores do Superi or Tribunal Milita r e das Auditorias da J u s 

tiça Mil itar em ativ ida de, na faixa etár ia de . 03 ( er ê~ ) mp se s 

a n1 ( set e) anos incompletos . 

§ 29 - Enten de-se como depend ente aquele assim con 

siderado pe la Legis lação Prev idenciá ria 

metido ·..c:t._servidor . 

a que s e e ncontre sub 

§ 39 - Nã o será beneficiário deste Programa o fun 

cionário que estive r em licença sem vencimento s ou ced ido para 

outra instituição sem ~nus pa ra a J u s t iç a Milit ar . 

Art. 29 - O at endime nt o à s c rianç a s be nefic iadas 

por es te P r ograma se rá pr estado por instituições mate rno - infan 

ti s ou est a be l ecimen tos pré-escolares regularmente autorizad os 

a f uncionar e re l acionad os por este Õrgão . 

Art. 39 - Para utili za ção do Programa, o usuário de 

vera fa zer sua insc riçao previament e , pree nch endo 

rios e apresentando a seguinte documentação : 

I - comprovante de matrícula ; 

os form ulá 

II - declaração d e dep e nd ênci a legal do beneficiário . 
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Art. 49 - O Programa utilizar-se~á do sistema de re 

embolso mensal de despesas através de crédito em folha de pag~ 

mente, com a apresentação de comprovante de pagamento na Diret~ 

ria de Finanças do STM, até o dia 10 (dez) de cada mês, devendo, 

para tanto, cada Auditoria remeter os mencionados comprovantes. 

§ 19 - Observada a disponibilidade orçamentária, o 

reembolso, limitado a 12 (doze) parcelas correspondentes aos me 

ses de janeiro a dezembro, sera efetuado em percentuais 

veis, em função da remuneração mensal, de acordo com a 

abaixo: 

variá 

Tabei)/ 

\ 

Faixa de remuneraçao 
(Bônus do Tesouro Nacional) 

Cota do Cota da 
Servidor Justi a Militar 

88 a 264 

265 a 528 

529 a 880 

Acima de 880 

05% 

15% 

25% 

35% 

95% 

85% 

75% 

65% 

§ 29 - Excluem-se do ressarcimento os gastos 

tivas a materiais escolares, uniformes, transportes, ou 

quer taxas eventuais. 

rela 

quai~ 

§ 39 - No caso de cônjuge servidor da Administração 

Federal, o benefício somente será pago se comprovadamente nao 

houver reembolso por parte da Instituição a que estiver vincula 
~·~ ..... _ -

do o conjuge nao servidor da Justiça Militar. 

§ 49 - Se ambos os cônjuges forem servidores da Jus 

tiça Militar, somente será pago o benefício a um deles. 

§ 59 - Será exigida a freqüência mínima de 75%. 

§ 69 - No cálculo da quantia a ser reembolsada se 

ra considerado - . ma xi.mo mensal a importância limite como equiv~ 

l ent 6' a 02 (dois) Maiores Valores de Referência Regionais (MVR). 

Art. 59 - O atendimento de que trata a p r e s ente Res~ 

lução sera acompanhado, no Tribunal, pelo Núcleo de Serviço So 

cial - NUSES e, nas Auditorias, por Comissão designada 

respectivos Juízes-Auditores, constituída 

(dois) membros, e terão como incumbência: 

de, no mínimo, 

pelos 

02 

a) proceder ao cadastramento dos servidores que 

apresentem as condições estabelecidas nestas normas; 
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b) c adastrar, prev iamente, a instituição de ensino 

especializada . em que o servidor pretender matricular 

dente; 

o depe~ 

c) f iscalizar, periodicamente, as instituições de 

ensino utilizada s por dep endentes de servi dores, assegurando -

se de que o ensino por elas min istrado, bem como os demais ser 

viços pres tado s , atendem os objetivos previ stos nesta Resolução. 

Art. 69 - Caberá ao Núcleo de Serviço Soc ial, no 

STM, e ãs Comis sões , nas Auditorias, a respons abi lidade , admi 

nistra~ão, execução e fiscal iz ação do Progr ama ora cri ado. 

Art . 79 - Os casos omissos e a s dúvidas suscitadas 

serão resolvidos pelo Presidente do Superior Tribunal Militar. 

Art. 89 - Esta Resolução entr a em vigor na data da 

sua publicação. 

Sala d a s Sessões - Superior T ribunal Militar, em 23 

de maio de 1990. 
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